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OFÍCIO/SJC Nº 018/2019 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 - Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente : 

Em 18 de janeiro de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso 

substitutivo ao Projeto de Lei nº 216/2018, que dispõe sobre a criação da Escola de . 
Governo do Município .He Ar~~aquara .. 

~ ~ ' 
Importante salientar~--q:U.e_ . ~s~·a propositura é' .fruto d.e reexame pontual da 

matéria, não tendo, contudo, alterado a essência do ·projeto. 

Finalmente, por julgarmos este Projeto de Lei (e seu respectivo substitutivo) 

como medida de urgência, solicitamos a propositura seja, doravante, apreciada dentro 

do menor prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renov~he os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJ ETO DE LEI Nº 216/ 2018 

Institui a Escola de Governo do M unicípio de 

Araraquara e dá outras providências. 

Art. 1º Fica cri ada a Escola de Governo do Município de Araraquara, vinculada à 

Secret ari a de Justiça e Cidadania. 

Parágrafo único. A Escola de Governo do M unicípio de Araraquara é órgão 

auxiliar e permanente que t em por objetivo promover a form ação, o aperfeiçoa mento 

e a ca paci t ação de servidores públicos, agentes políticos, membros de poder, 

membros de conse lhos t emáticos e usuári os dos se rviços prest ados pelo Município, 

mediante a execução Qu o incentivo à promoção de programa de treinamento e 

qualifi cação profi ssional, voltado_s à modernização e ao fortalecimento da gest ão 

pública. -- ·-~ 
..... ~~ 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 2º A Escola de Governo do Município de Araraquara t em por atribu ição 

elaborar e implementar a política bienal de qualificação do fun cionalismo público 

municipal, dos agentes políticos do governo, de membros de poder e de agentes dos 

conse lhos t emáticos e usuári os de serviços públicos. 

Art. 3º As priorid ades da política bi enal de qu alificação do funcionalismo 

leva rão em co nsideração as necessidades de formação, ca pacitação e treinamento dos 

servidores, considerando-se t anto as exigências de melhori a do serviço público como 

as oportunidades de ascensão na ca rreira dos servidores. 

rágrafo único. As priorid ades bienais se rão discutidas com os setores 

dJnan~a ntes (secret ari as, coo rd enadori as e outras instân cias) e também no âmbito 

- ) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

das instâncias co legiadas do governo, com participação de representantes do 

funcionalismo . 

Art. 4º Para a consecução de sua finalidade, a Escola de Governo deverá, além 

de implementar atividades próprias de qualificação: 

I - buscar parcerias, cooperação e convên ios com instituições educacionais 

públicas e privadas, entidades da sociedade civil e demais esferas da Administração 

Pública, visando proporcionais meios educacionais para a implantação da sua política 

bienal de qualificação; 

11 - fazer uso de ofertas gratu itas e contratadas de cursos e treinamentos no 

formato EaD (Ensino à DistânciaL amp li ando assim o leque de ofertas de qualificação 

acessíveis aos servidores; 

·., 

111 - atuar e~ __ rede 'ê:~m instituiçõ~s simi lares, na busca de melhorias de sua 

política de qualificação; 

IV - receber adesão voluntária, no interior do quadro de funcionários da 

prefeitura, para que atuem como multiplicadores de conhecimentos, técnicas e 

habi lid ades cuja disseminação interesse à qualificação do funcionalismo. 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA 

Art. Sº A Esco la de Governo do Município de Araraquara terá a seguinte 

est rutura organizaciona l: 

1. Diretoria Acadêmico-Científi ca; 

J oordenadoria Executiva da Escola de Governo; 

2.1. Corpo administrativo. 

' V . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Parágrafo único. O titular da Diret ori a Acadêmico-Científica, det entor de sa ber 

acadêmico-cient ífi co compatíve l co m o desempenho das atividades da Escola de 

Govern o, será profi ss ional meio acadêmico, indicado pelo Prefeito Munici pal e não 

receberá qualquer tipo de pagamento, remuneração, va ntagem ou benefício para o 

exercício da função, sendo se us esfo rços, porém, co nsiderados relevantes servidos 

prest ados ao Município. 

CAPÍTULO 111 

DA ATUAÇÃO INTEGRADA 

Art. 6º Pa ra a consecução de seus objetivos, a Escola de Governo do Município 

de Araraquara atu ará de form a integrad a com os demais órgãos integrantes da 

Administração Municipal Diret a e Indiret a e, em especial, co m a Secret ari a M unicipal 

de Planejamento e Parti cipação Popular e co m a Coord enadori a Executiva de Recursos 

Humanos da Secreta ri a Munici pal de Gest ão e Finanças. 
~ .. .... _-

CAPÍTULO IV 

DO CENSO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 7º No prazo de 180 (ce nto e oitenta) dias a contar da entrada em vigor 

dest a Lei, a Coo rd enadori a Executiva de Recursos Humanos, em articulação co m os 

órgãos de recursos humanos dos órgãos integrantes da administração municipal e com 

a Escola de Governo, rea li za rá um censo do funcionalismo públi co municipal, co m a 

fin alidade de co let ar inform ações para o di agnóst ico do perfil dos fun cionári os, a ser 

utilizado como subsídio para: 

I - o const ante aperfeiçoa mento do pl ano de ca rreira, ca rgos e venci mentos; 

11 - a co ncepção e a execução de programas para a va lori zação do 

fflalismo e melhori a da qualidade de vida dos servidores; 

( , ! 111 - a política municipal de qualificação dos servidores, 

~ G:ver,no do Município de Araraquara; 

a ser implementada 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

IV - a ava liação das necessidades de amp liação e reestruturação do quad ro de 

servidores, para o aperfeiçoa mento da gestão e dos serviços púb licos. 

Parágrafo único. Após sua prim eira rea lização, o censo do funcionalismo 

público municipa l deverá oco rrer bianualmente. 

Art . 8º É obrigat óri a a parti ci pação de t odo servidor pú blico no censo instit uído 

pelo Ca pítulo IV dest a Lei, na form a prevista em ed ita l especialmente divulgado pa ra 

est e fim . 

Parágrafo único. A falta de participação injustificada constitui infração 

administrativa, na form a da Lei. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º O Art . 3º da Lei .nº 6 .667, de 13 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

acrescido do segui ntéin ciso : __ ·:. . . 
···--~.-

"Art . 3º 

XIX - Recusa r-se a pa rticipar do censo do funcionalismo público municipa l. " 

Art. 10 O Art. 3º da Lei nº 6.791, de 28 de maio de 2008, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

"Art . 3º 

XI X - Recusar-se a parti cipar do censo do funcionalismo púb lico municipa l." 

Art. 11. O Art . 48-B da Lei nº 8.867, de 06 de janeiro de 2017, passa a vigorar 

cTJeguinte redação: 

'Art . 48-B. A Secret ari a Municipal de Justi ça e Cidadania apresenta a seguinte 
I 
strutura hierárquica e organizacional: 

. .,.. J 5 



~ 

.._., 

1:~~;=~1 
!c.M. ... ~ ..... MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

I -Gabinete do Secretário: 

1. Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania; 

1.1. Departamento de Defesa do Consumidor "Professor Doutor Octávio 

Médici"- Procon Araraquara; 

1.1.1. Gabinete do Dirigente; 

1.1.1.1. Divisão de Atendimento ao Consumidor; 

1.1.1.2. Divisão de Fiscalização; 

1.1.1.3. Divisão de Relações Institucionais e de Estudos, Pesquisas e Educação 

ao Consumidor e Fornecedor; 

1.2. Fundo Municipal de Defesa do Cof')sumidor - FMDC; 

'• ' 

1.3. Gerência ~-e Assuntos Legislathi'ós;_--

1.4'.' Gerência ,de Atos 0ficia i·s; 
• . , , .. __ .r ···"" •"' _,.. 

2. Ceprderi adoria Executiva da Escola de Governo do Município de Araraquara; 

3. Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal (CEP); 

4. Ouvidoria Gera l do Município (OGM); 

5. Comitê Municipal de Governança Pública (CMGP)." (NR) 

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

recursos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Vigente, sup lementados se 

necessário. 

Art. 13. Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARf\RA, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro 

do ano de ano de 2019 (dois mil e \ ezeJve). 

EDINHO SILVA 

- Pre~pal- • · 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo "º 322/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 21 JAN 2019 

Prazo para apreciação até: ... 20 FEV 2019 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
processo às comissões competentes. 

Araraquara, --~~-----

_ _ ....,.._ ...... ...,. -·~•~~w~ . w """""' ' ·<.; "- ---~ 

Aprovado em ún ica iscussao e votaç.ao, nos 
termos do ani'i}q 745, do Regimento lr-.temo. 

Araraquara, ,. , , . . , . . . . . 2 .9 ~A ....... · · · · · · · 

·~------··----, 

Retorn~ ~. Ccmls;:;ãc de justiça, Legislação e Redação l 
para elaQ.{.lJ;ª.Ç;_~.Q Q~~ redação final. 







I..4 J~ (~ISLA O J~ UJ~OA () 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 29 de janeiro de 2019, aprovando o 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 216/2018, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 216/2018 

Institui a Escola de Governo do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 

Art. 1° Fica criada a Escola de Governo do Município de Araraquara, 
vinculada à Secretaria de Justiça e Cidadania. 

Parágrafo único. A Escola de Governo do Município de Araraquara é 
órgão auxiliar e permanente que tem por objetivo promover a formação, o 
aperfeiçoamento e a capacitação de servidores públicos, agentes políticos, membros de 
poder, membros de conselhos temáticos e usuários dos serviços prestados pelo 
Município, mediante a execução ou o incentivo à promoção de programa de 
treinamento e qualificação profissional, voltados à modernização e ao fortalecimento da 
gestão pública. 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 2° A Escola de Governo do Município de Araraquara tem por 
atribuição elaborar e implementar a política bienal de qualificação do funcionalismo 
público municipal, dos agentes políticos do governo, de membros de poder e de 
agentes dos conselhos temáticos e usuários de serviços públicos. 

Art. 3° As prioridades da política bienal de qualificação do funcionalismo 
levarão em consideração as necessidades de formação, capacitação e treinamento dos 
servidores, considerando-se tanto as exigências de melhoria do serviço públ ico como 
as oportunidades de ascensão na carreira dos servidores. 

Parágrafo único. As prioridades bienais serão discutidas com os setores 
demandantes (secretarias, coordenadorias e outras instâncias) e também no âmbito 
das instâncias colegiadas do governo, com participação de representantes do 
funcionalismo. 

Art. 4° Para a consecução de sua finalidade, a Escola de Governo deverá, 
além de implementar atividades próprias d qualificação: 

I - buscar parcerias, operação e convênios com instituições ' 
educacionais públicas e privadas, enti des da socieeade civil e demais esfera 
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Administração Pública, visando proporcionais meios educacionais para a implantação 
da sua política bienal de qualificação; 

11 -fazer uso de ofertas gratuitas e contratadas de cursos e treinamentos 
no formato EaD (Ensino à Distância), ampliando assim o leque de ofertas de 
qualificação acessíveis aos servidores; 

111 - atuar em rede com instituições similares, na busca de melhorias de 
sua política de qualificação; e 

IV - receber adesão voluntária, no interior do quadro de funcionários da 
prefeitura, para que atuem como multiplicadores de conhecimentos, técnicas e 
habilidades cuja disseminação interesse à qualificação do funcionalismo. 

CAPÍTULO 11 
DA ESTRUTURA 

Art. 5° A Escola de Governo do Município de Araraquara terá a seguinte 
estrutura organizacional: 

1. Diretoria Acadêmico-Científica 
2. Coordenadoria Executiva da Escola de Governo 
2.1. Corpo administrativo. 

Parágrafo único. O titular da Diretoria Acadêmico-Científica, detentor de 
saber acadêmico-científico compatível com o desempenho das atividades da Escola de 
Governo, será profissional do meio acadêmico, indicado pelo Prefeito Municipal e não 
receberá qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício para o 
exercício da função, sendo seus esforços, porém, considerados relevantes servidos 
prestados ao Município. 

CAPÍTULO 111 

DAATUAÇÃO INTEGRADA 

Art. 6° Para a consecução de seus objetivos, a Escola de Governo do 
Município de Araraquara atuará de forma integrada com os demais órgãos integrantes 
da Administração Municipal Direta e Indireta e, em especial, com a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Participação Popular e com a Coordenadoria Executiva de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

CAPÍTULO IV 
DO CENSO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 7° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrada em 
vigor desta lei, a Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, em articulação com 
os órgãos de recursos humanos dos órgão integrantes da administração municipal e 
com a Escola de Governo, realizará um ce so do funcionalismo público municipal, co 
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a finalidade de coletar informações para o diagnóstico do perfil dos funcionários, a ser 
utilizado como subsídio para: 

I - o constante aperfeiçoamento do plano de carreira, cargos e 
vencimentos; 

11 - a concepção e a execução de programas para a valorização do 
funcionalismo e melhoria da qualidade de vida dos servidores; 

111 - a política municipal de qualificação dos servidores, a ser 
implementada pela Escola de Governo do Município de Araraquara; e 

IV - a avaliação das necessidades de ampliação e reestruturação do 
quadro de servidores, para o aperfeiçoamento da gestão e dos serviços públicos. 

Parágrafo único. Após sua primeira realização, o censo do funcionalismo 
público municipal deverá ocorrer a cada 02 (dois) anos. 

Art. 8° É obrigatória a participação de todo servidor público no censo 
instituído pelo Capítulo IV desta lei, na forma prevista em edital especialmente 
divulgado para este fim . 

Parágrafo único. A falta de participação injustificada constitui infração 
administrativa, na forma da lei. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9° A Lei n° 6.667, de 13 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 
30················ ·· ------ -- -·---· ·-······ ····· ··· ····· ·- ----- ············ -----·-·········· ·-----·······- ·-

XIX - recusar-se a participar do censo do funcionalismo público 
mUnicipal." (NR) 

Art. 10. A Lei n° 6.791, de 28 de maio de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 
30······-- ---- ---·-----·- ·· ········· ·· -----·-· ··· -·············· ----·--············------····· · ·-·---···· ·· 

XIX - recusar-se a participar do censo do funcionalismo público 
municipal." (NR) 
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Art. 11. A Lei n° 8.867, de 06 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 48-8. A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania apresenta 
a seguinte estrutura hierárquica e organizacional: 
I - Gabinete do Secretário: 
1. Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania; 
1.1 . Departamento de Defesa do Consumidor "Professor Doutor 
Octávio Médici" - Procon Araraquara; 
1.1.1. Gabinete do Dirigente; · 
1.1.1 .1. Divisão de Atendimento ao Consumidor; 
1.1.1.2. Divisão de Fiscalização; 
1.1.1 .3. Divisão de Relações Institucionais e de Estudos, Pesquisas 
e Educação ao Consumidor e Fornecedor; 
1.2. Fundo Municipal de Defesa do Consumidor- FMDC; 
1.3. Gerência de Assuntos Legislativos; 
1.4. Gerência de Atos Oficiais; 
2. Coordenadoria Executiva da Escola de Governo do Município de 
Araraquara; 
3. Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal (CEP); 
4. Ouvidoria Geral do Município (OGM); 
5. Comitê Municipal de Governança Pública (CMGP)." (NR) 

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
de recursos orçamentários consignados na lei orçamentária vigente, suplementados se 
necessário. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ulo Landim 
Presidente da CJLR 

Z 9 JAN. 2019 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 006/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 216/2018 

Institui a Escola de Governo do Município de Araraquara 
e dá outras providências. 

Art. 1º Fica criada a Escola de Governo do Município de Araraquara, vinculada à 
Secretaria de Justiça e Cidadania. 

Parágrafo único. A Escola de Governo do Município de Araraquara é órgão auxiliar e 
permanente que tem por objetivo promover a formação, o aperfeiçoamento e a capacitação de 
servidores públicos, agentes po líticos, membros de poder, membros de conse lhos temáticos e usuários 
dos serviços prestados pelo Município, mediante a execução ou o incentivo à promoção de programa 
de treinamento e qualificação profissional, voltados à modernização e ao fortalecimento da gestão 
pública. 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 2º A Escola de Governo do Município de Araraquara tem por atribuição elaborar e 
implementar a política bienal de qualificação do funcionalismo público municipal, dos agentes políticos 
do governo, de membros de poder e de agentes dos conselhos temáticos e usuários de serviços 
públicos. 

Art. 3º As prioridades da política bienal de qualificação do f uncionalismo levarão em 
consideração as necessidades de formação, capacitação e treinamento dos servidores, considerando-se 
tanto as exigências de melhoria do serviço público como as oportunidades de ascensão na carreira dos 
servidores. 

Parágrafo único. As prioridades bienais serão discutidas com os setores demandantes 
(secretarias, coordenadorias e outras instâncias) e também no âmbito das instâncias colegiadas do 
governo, com participação de representantes do funcionalismo . . 

Art. 4º Para a consecução de sua finalidade, a Escola de Governo deverá, além de 
implementar atividades próprias de qualificação: 

I - buscar parcerias, cooperação e convênios com instituições educacionais públicas e 
privadas, entidades da sociedade civil e demais esferas da Administração Pública, visando proporcionais 
meios educacionais para a implantação da sua política bienal de qualificação; 

11 -fazer uso de ofertas gratu itas e contratadas de cursos e treinamentos no formato EaD 
(Ensino à Distância), ampliando assim o leq ue de ofertas de qualificação acessíveis aos servidores; 

111 - atuar em rede com instit uições simi lares, na busca de melhorias de sua política de 
qualificação; e 

IV - receber adesão voluntária, no interior do quadro de funcioná rios da prefeitura, para 
que atuem como multiplicadores de conhecimentos, técnicas e habi lidades cuja disseminação interesse 
à qualificação do funcionalismo. 

CA MARA MUNI CIP L DE ARARAQUARA 
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Art. 5º A Escola de Governo do Município de Ara raquara terá a seguinte estrutura 
organizacional: 

1. Diretoria Acadêmico-Científica 
2. Coordenadoria Executiva da Escola de Governo 
2.1. Corpo administrativo. 

Parágrafo único. O titular da Diretoria Acadêmico-Científica, detentor de saber 
acadêmico-científico compatível com o desempenho das atividades da Escola de Governo, será 
profissional do meio acadêmico, indicado pelo Prefeito Municipal e não receberá qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagem ou benefício para o exercício da função, sendo seus esforços, 
porém, considerados relevantes servidos prestados ao Município. 

CAPÍTULO 111 
DA ATUAÇÃO INTEGRADA 

Art. 6º Para a consecução de seus objetivos, a Escola de Governo do Município de 
Araraquara atuará de forma integrada com os demais órgãos integrantes da Administração Municipal 
Direta e Indireta e, em especial, com a Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular e 
com a Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

CAPÍTULO IV 
DO CENSO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 7º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrada em vigor desta lei, a 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, em articulação com os órgãos de recursos humanos 
dos órgãos integrantes da administração municipal e com a Escola de Governo, realizará um censo do 
funcionalismo público municipal, com a finalidade de coletar informações para o diagnóstico do perfil 
dos funcionários, a ser utilizado como subsídio para: 

I- o constante aperfeiçoamento do plano de carreira, cargos e vencimentos; 
11 - a concepção e a execução de programas para a valorização do funcionalismo e 

melhoria da qualidade de vida dos servidores; 
111 - a política municipal de qualificação dos servidores, a ser implementada pela Escola 

de Governo do Município de Araraquara; e 
IV - a avaliação das necessidades de ampliação e reestruturação do quadro d'e 

servidores, para o aperfeiçoamento da gestão e dos serviços públicos. 

Parágrafo único. Após sua primeira realização, o censo do funcionalismo público 
municipal deverá ocorrer a cada 02 (dois) anos. 

Art. 8º É obrigatória a participação de todo servidor público no censo instituído pelo 
Capítulo IV desta lei, na forma prevista em edita l especialmente divulgado para este fim. 

Parágrafo único. A falta de participação injustificada constitui infração administrativa, na 
forma da lei. 

r:~~At..R A MUNI 
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alteração: 

alteração: 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

FLS. -~r-=--

PROC. --"-"=".a..,J..Q;{ ~!...._ 
C.M. en0 

Art. 9º A Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 3º ... ..... ... .................... .... ... ......... .. .. ... ... ..... ... ...... ... ... .... ... ... ........................... .. .... .. 

XIX- recusar-se a part icipar do censo do funcionalismo público municipal." (NR} 

Art. 10. A Lei nº 6.791, de 28 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 3º ..... ................. ........ .. .. .... ..... ... ... .. .... ... ..... .. .... .. .. .. .... ........................... ... .... ...... .. . 

XIX- recusar-se a participar do censo do funcionalismo público municipal." (NR} 

Art. 11. A Lei nº 8.867, de 06 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 48-B. A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania apresenta a seguinte 
estrutu ra hierárquica e organizacional: 
I -Gabinete do Secretá rio: 
1. Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania; 
1.1. Departamento de Defesa do Consumidor "Professor Doutor Octávio Médici" -
Procon Araraquara; 
1.1.1. Gabinete do Dirigente; 
1.1.1.1. Divisão de Atendimento ao Consumidor; 
1.1.1.2. Divisão de Fiscalização; 
1.1.1.3. Divisão de Relações Institucionais e de Estudos, Pesquisas e Educação ao 
Consum idor e Fornecedor; 
1.2. Fundo Municipal de Defesa do Consumidor- FMDC; 
1.3. Gerência de Assuntos Legislativos; 
1.4. Gerência de Atos Oficia is; 
2. Coordenadoria Executiva da Escola de Governo do Município de Araraquara; 
3. Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal (CEP); 
4. Ouvidoria Geral do M unicípio (OGM); 
5. Comitê Municipa l de Governança Púb lica (CMGP)." (NR) 

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de recursos 
orçamentários consignados na lei orçamentária vigente, suplementados se necessário. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 

TENE 
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]~stadlo de §ão P~u1do 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Oficio n° 014/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 30 dejaneiro de2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos projetos 
de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

006/2019 

007/2019 

008/2019 

009/2019 

010/2019 

011/2019 

012/2019 

013/2019 

014/2019 

015/2019 

016/2019 

017/2019 

018/2019 

019/2019 

020/2019 

021/2019 

Projeto de 
Lei 

216/2018 

019/2019 

279/2018 

280/2018 

32112018 

003/2019 

025/2019 

026/2019 

027/2019 

028/2019 

029/2019 

004/2019 

322/20I8 

006/2019 

018/2019 

031/2019 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereador Elias Chediek 

Vereador José Carlos Porsani 

Mesa da Câmara Municipal de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Ementa 

Institui a Escola de Governo do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
no Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
(Daae). 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o "Dia Municipal do 
Cirurgião-Dentista", a ser comemorado anualmente 
em 25 de outubro. e dá outras providencias. 
Institui a "Semana Municipal de Conscientização e 
Orientação sobre o Vitiliao" e dá outras providências. 
Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria e da 
Controladoria à Presidência da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a desafetação e alienação de imóvel do 
patrimônio público. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Altera a Lei n• 9 .166, de 25 de janeiro de 20 I 8. 
Cria o pelo acadêmico de ensino superior a distância 
da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e da 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
(UNIVESP) no Município de Araraquara. 
Dispõe sobre o Conselho de Usuários de Transporte 
Coletivo no Município de Araraquara e dá outras 
providências: 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae). 
Reajusta o vencimento e a referência de ingresso dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias, de acordo com o disposto no 
art. 9°-A, §I •, I, da Lei Federal n• I 1.350, de 05 de 
outubro de 2006. 

Atenciosamente, ~te---C TENE~T .SANTANA 
.P'>es1 ente 

e-mail: leqislativo@camara-arg.sp.gov .br 
Wl/"oNJ .camara-arg .sp.gov. br 
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